
No arranque de mais um ano, Filo-
mena Moreia, Bastonária da Ordem
dos Contabilistas Certificados, ex-
plica ao OPINIÃO ESPECIAL, quais
as mudanças mais significativas
para a vida dos portugueses e tam-
bém para as empresas. Apesar de
algum alívio fiscal, os dados de-
monstram que somos um país com
uma carga fiscal elevada e as famí-
lias sentem diariamente esse peso.
No entanto, como sublinha a Basto-
nária, é normal que a carga fiscal
seja mais elevada nos países de-
senvolvidos e em que as preocupa-
ções sociais são mais vincadas. 

Está aí o Orçamento de Estado (OE)
2017. Quais os pontos mais positi-
vos para os cidadãos? 
Como mais positivo, saliento para
os cidadãos a diminuição da sobre-

taxa do IRS, que sofrerá uma redu-
ção a partir do 2.º escalão, pre-
vendo-se a eliminação progressiva
da retenção na fonte até ao final do
ano. No entanto, como a sobretaxa
é um imposto de base anual, inde-
pendentemente da eliminação da
reten¬ção na fonte, ela incide sobre
a totalidade dos rendimentos aufe-
ridos em 2017. Outra medida posi-
tiva para os cidadãos é o aumento
de 0,25€ até julho e mais 0,25€ a
par¬tir de agosto do subsídio de re-
feição dos funcionários do Esta¬do,
que está atualmente fixado em
4,27€, passando a perfazer um
total de 4,52€ até julho e 4,77€ a
partir de agosto. Esta medida tam-
bém afeta o sector privado, na me-
dida em que a isenção da sujeição
a IRS e Segurança Social (SS) está
indexada a este valor, o que na prá-
tica significa que a isenção de tri-
butação vai aumentar 0,25€ quer
para efeitos de IRS quer para efei-

tos de Segurança Social. O au-
mento a partir de agosto de 0,25€
não fica abrangido pela isen¬ção
de IRS e de SS quer no público quer
no privado, de acordo com a norma
transitória prevista no art.º 195.º do
OE.

E os que podiam ser melhorados?  
Apesar de positivas, as alterações
à sobretaxa do IRS e o aumento do
subsídio de alimentação, poderiam
ser mais positivas se a eliminação
da sobretaxa se efetivasse desde o
início do ano e se o aumento do
subsídio fosse mais significativo.
No entanto, no meu entendimento
pessoal e do da Ordem dos Conta-
bilistas Certificados, três medidas
deveriam ter sido incluídas no OE
para 2017: um regime de notifica-
ção pela Autoridade Tributária e
Aduaneira (AT) para o pagamento
por conta e pagamento especial
por conta em sede de IRC; a altera-

ção do prazo de entrega da decla-
ração modelo 10 para o mês de fe-
vereiro; a introdução de um
benefício fiscal por dedução ao
rendimento de um valor de 250
euros para as microentidades que
façam a comunicação das faturas

por webservice ou por SAF-T (PT)
durante o ano de 2017. Estas medi-
das potenciariam o crescimento da
economia e, consequentemente,
melhorariam a vida dos cidadãos.

»»»»»continua

Filomena Moreira é a nova Bastonária da Ordem dos Contabi-
listas Certificados, desde setembro, sucedendo no cargo a An-
tónio Domingues de Azevedo, falecido no passado dia 11 de
setembro. É a primeira mulher a ocupar este cargo. Filomena
Moreira é natural de Famalicão, sendo licenciada em Contabili-
dade Superior de Gestão pela Universidade Lusíada de Famali-
cão. Possui ainda uma pós-graduação em Gestão Empresarial
pelo Instituto Superior de Administração e Gestão. É responsá-
vel por contabilidades desde 1996 e membro da Ordem desde
1997. Consultora nas áreas de contabilidade e fiscalidade, Filo-
mena Moreira está ligada aos órgãos diretivos da Ordem desde
2002. Foi eleita para o mandato de 2014-2017, sendo que era
anteriormente a vice-presidente do Conselho Diretivo. 

Sofia Abreu Silva

Perfil

Filomena Moreira, Bastonária da Ordem dos Contabilistas
Certificados

“Somos um país 
com uma carga fiscal

elevada”
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»»»»»
Aproximamo-nos da data em que os cida-
dãos vão entregar o IRS. Quais são as mu-
danças mais significativas? 
O OE para 2017 prevê que a partir do próximo
ano fique disponível no Portal das Finanças
uma declaração automática de IRS. O contri-
buinte apenas terá de confirmar se a infor-
mação que consta na declaração
denominada como “provisória” está correta
e, de seguida, proceder à sua entrega. A de-
claração provisória estará disponível para o
regime de tributação separada ou conjunta
(no caso dos casais ou unidos de facto). Na
declaração provisória, constará a informação
que serviu de base ao cálculo das deduções
à coleta, disponível no portal e-fatura, assim
como o valor da liquidação provisória do IRS.
Mas não incluirá as deduções relativas aos
ascendentes ou dependentes, a não ser que
o contribuinte indique, até 15 de fevereiro do
ano seguinte, a composição do seu agre-
gado familiar (esta possibilidade só ficará
disponível a partir de 1 de janeiro de 2018).
Caso não o faça a declaração provisória as-
sume que o sujeito passivo não é casado e
não tem dependentes.
Uma das novidades desta medida tem a ver
com o facto desta declaração provisória se
tornar definitiva no final do prazo para en-
trega da declaração do IRS, caso o contri-
buinte nada faça, podendo sempre entregar
uma declaração de substituição nos 30 dias
seguintes à liquidação, sem qualquer pena-
lização. 
No entanto, o OE para 2017 já prevê que esta
declaração provisória se aplique para os ren-
dimentos de 2016. Contudo, neste caso em
concreto, apenas ficam abrangidos por esta
medida os rendimentos do trabalho depen-
den¬te, pensões (com exclusão dos rendi-
mentos de pensões de alimentos) e
rendimentos sujeitos a taxas liberatórias que
não optem pelo englobamento e desde que
não existam dependentes nem ascen¬den-
tes.
Esta medida foi criada ao abrigo do Pro-
grama Simplex+ 2016, esperando-se que
sejam ainda apresentadas mais medidas de
simplificação fiscal como os formulários fis-
cais sempre disponíveis, a senha fiscal na
hora, uma aplicação de telemóvel para pa-
gamento de impostos e a possibilidade de

agendamento online de reuniões com a AT.
Caso estas medidas venham a ser concreti-
zadas, assistiremos a uma grande agilização
nos procedimentos burocráticos e adminis-
trativos, permitindo que as empresas se fo-
calizem no essencial, ou seja, as suas
atividades produtivas e que os cidadãos não
se sintam sufocados com as suas obrigações
fiscais.

Tem havido algum alívio da carga fiscal, mas
as famílias ainda pagam muitos impostos… 
No mês passado, a OCDE publicou os resul-
tados fiscais do ano de 2015, tendo os mes-
mos comprovado aquilo que, infelizmente,
sentimos no nosso dia-a-dia: a carga fiscal
em Portugal aumentou 0,3% em 2015 face a
2014, atingindo os 34,5% do PIB. Portugal é
o 16.º país, dos 35 que compõem a organi-
zação, com a carga fiscal mais elevada, es-
tando por exemplo acima de Espanha
(33,8%) ou da Irlanda (23,6%). Desde 2000,
o rácio dos impostos face ao PIB aumentou
no nosso país de 31,1% para 34,5%. Impor-
tante, e para um total esclarecimento, do
total da carga fiscal, 25% diz respeito ao IVA,
22% ao IRS, 8% ao IRC, estando o das con-
tribuições sociais nos 26%.
Os valores demonstram que somos um país
com uma carga fiscal elevada e as famílias
sentem diariamente esse peso. No entanto,
nos países ditos mais desenvolvidos, é nor-
mal que a carga fiscal seja mais elevada,
uma vez que as preocupações sociais são
mais vincadas e têm uma importância assi-
nalável, sendo que, para as concretizar, é ne-
cessário o esforço conjunto de todos.
Veja-se, por exemplo, que é a Dinamarca, um
país com uma componente social muito
forte, que apresenta a carga fiscal mais alta
(46,6%). Ao invés, é no México, país onde
não existem grandes preocupações sociais,
que a carga fiscal é mais baixa (17,4%).

Este Orçamento do Estado 2017 é global-
mente favorável às empresas? 
O OE para 2017 consagra algumas medidas
benéficas para as empresas. Contudo, seria
mais cautelosa e não afirmaria que é global-
mente favorável às empresas. 
Como pontos positivos, destaco que o limite
mínimo do Pagamento Especial por Contas
(PEC) passa para 850€ (era 1 000€), estando

previsto que continue a ser reduzido progres-
sivamente até 2019. Prevê-se uma clarifica-
ção sobre o conceito de volume de negócios,
onde se refere que o volume de negócios cor-
responde ao valor das vendas e dos serviços
prestado geradores de rendimentos sujeitos
e não isentos. Também se esclarece que os
sujeitos passivos que apenas aufiram rendi-
mentos não sujeitos ou isentos estão dis-
pensados de efetuar o PEC. Ao nível dos
prejuízos fiscais, é eliminada a regra que de-
termina que os prejuízos fiscais a deduzir
devem ser os apurados há mais tempo. Sub-
jacente a esta alteração está a redução do
prazo de reporte dos prejuízos fiscais de 12
para 5 anos que se aplicará aos prejuízos ge-
rados a partir de 1 de janeiro de 2017. Para
evitar que os prejuízos mais recentes cadu-
quem, permite-se que sejam deduzidos pri-
meiro aqueles cujo período de reporte se
esgote primeiro. Como as regras estruturais
do IRC não sofreram alterações positivas,
isto é, que melhorem e tragam mais vanta-
gens para as empresas, não considero que o
OE para 2017 seja globalmente favorável às
empresas, sendo uma continuação do
OE/2016.

Não considera que as empresas têm uma
carga fiscal muito pesada?
O peso dos impostos sobre o rendimento
das empresas representa no nosso país 8%
da carga fiscal, sendo um ponto percentual
mais baixo do que a média da OCDE (9%).
Isto acontece pela recente preocupação de
criação de regimes fiscais mais favoráveis
para o crescimento e desenvolvimento das
empresas nacionais, regimes esses que pas-
sam por medidas que estimulam o investi-
mento estrangeiro e apostam no
desenvolvimento tecnológico do nosso te-
cido empresarial. Idealmente, e como vive-
mos numa economia mundial, a carga fiscal
sobre as empresas deverá ser a mais baixa
possível. Só assim conseguiremos ser fiscal-
mente competitivos e atrair empresas para o
nosso país. Contudo, temos de ser pruden-
tes e equilibrados, uma vez que a diminui-
ção excessiva de impostos sobre as
empresas poderia criar desequilíbrios na ba-
lança fiscal que seriam posteriormente cor-
rigidos com aumentos nos impostos sobre
as pessoas singulares.

Ao longo dos anos, houve muitas mudanças
na administração fiscal. Na sua opinião,
quais as mais importantes?
A informatização ou digitalização da Autori-
dade Tributária (AT) e dos seus serviços é um
passo que considero fundamental. O pro-
cesso de digitalização da AT foi iniciado há
alguns anos, sempre foi uma aposta dos vá-
rios Governos e onde não posso deixar de
sublinhar o relevante papel do então Basto-
nário, António Domingues de Azevedo, que
enquanto responsável da instituição da
Ordem dos Contabilistas Certificados, sem-
pre colaborou ativamente com as entidades
governamentais, na estruturação e funciona-
mento dos serviços informáticos, de modo a
que os mesmos respondessem eficazmente
às necessidades dos contribuintes, como foi
o caso, entre outras da desmaterialização
das declarações fiscais.
Com a digitalização, a AT passou a operar
sem serem necessários documentos em for-
mato físico, deslocações e consequentes
custos e burocracias. Hoje, o cidadão e as
empresas podem cumprir todas as suas ob-
rigações a partir de casa, no seu computador
ou telemóvel. Além das evidentes vantagens
propiciadas pela digitalização, estudos indi-
cam que os avanços tecnológicos desempe-
nharam um papel fundamental na superação
da crise de 2011 e na não necessidade de um
segundo resgaste, pois a digitalização da AT
permitiu que os números do cumprimento
fiscal e recebimento de receita aumentas-
sem exponencialmente.

O sistema e-fatura foi criado em janeiro de
2013. Quatro anos depois, qual o balanço
desta medida?
Com a entrada em vigor dos Decretos-Lei n.º
198/2012 e 197/2012 foram consagradas no
nosso ordenamento jurídico medidas de
controlo da emissão de faturas, bem como a
criação de um incentivo de natureza fiscal.
Note-se que passou a ser sempre obrigatória
a emissão de fatura, mesmo nos casos em
que os consumidores finais não a solicitem.
Estava assim criado o e-fatura. Volvidos qua-
tro anos, ao analisarmos os dados, verifica-
mos, por exemplo, que a título de faturas
emitidas e comunicadas com benefício em
IRS, foram 677 142 825 em 2014; em 2015,
subiram para 872 579 534 e para 2016, ainda

“Hoje, o cidadão e as 
empresas podem cumprir
todas as suas obrigações a

partir de casa, no seu 
computador ou telemóvel.
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desempenharam um papel
fundamental na superação 
da crise de 2011 e na não 

necessidade de um segundo
resgaste, pois a digitalização

da AT permitiu que os
números do cumprimento 
fiscal e recebimento de 
receita aumentassem 
exponencialmente”.



opiniãopública: 19 de janeiro de 2017 ESPECIAL 19
com o processo longe de estar con-
cluído, já foram emitidas e comuni-
cadas 446 024 759. Estes dados
mostram que tem havido um au-
mento da apresentação de faturas
e consequente incremento do valor
de benefícios fiscais conferidos. Do
ponto de vista do cidadão, creio
que o e-fatura foi uma medida
muito favorável e de relevante valor
na sociedade civil.

Que outras medidas julga necessá-
rias para que a máquina fiscal e
para que todos paguemos o que
devemos?
Em matéria de cumprimento de ob-
rigações fiscais, segundo dados da
Comissão Europeia, ocupamos o 6.º
lugar no ranking dos países com
nível de evasão fiscal mais baixa da
União Europeia. Em virtude de um
leque de medidas que o Estado tem
desenvolvido, a fraude e ilicitude
fiscais têm vindo a ser desencoraja-
das com uma maior consciencializa-
ção dos cidadãos para a
importância do pagamento atem-
pado dos impostos, de forma a as-
segurar o normal funcionamento
das instituições. Tais medidas, tanto
de natureza legislativa e administra-
tiva, das quais podemos sublinhar,
o regime das manifestações de for-
tuna, as trocas de informações fis-
cais, a publicação da lista de
devedores, uma maior eficiência
nas inspeções tributárias, a imple-
mentação de um sistema informá-
tico de controlo dos benefícios
fiscais, têm levado a uma redução
do nível de evasão fiscal. No en-
tanto, creio estarmos nos níveis má-
ximos de cumprimento das
obrigações fiscais resultantes de

medidas legislativas. Para que
todos paguemos o que devemos,
para darmos o passo seguinte, são
necessários procedimentos de mu-
dança de mentalidades, que pas-
sam por educação cívica e cultural e
não por novas medidas fiscais. Sa-
liento, neste sentido, a iniciativa da
Ordem dos Contabilistas Certifica-
dos sobre cidadania e educação fis-
cal, através do lançamento do livro
“A Joaninha e os Impostos”. Esta
obra foi construída para três públi-
cos-alvo distintos - crianças, adoles-
centes e jovens adultos - com níveis
de tecnicidade progressivamente di-
ferentes, que permitem a todos um
entendimento adequado sobre o
nosso regime fiscal e a importância
do cumprimento das obrigações fis-
cais, possibilitando assim a cons-
cientização, desde tenra idade, da
importância social dos impostos.

Considera que a relação Adminis-
tração Fiscal-Contribuinte é hoje
mais pacífica? Ou ainda existem
muitos excessos da máquina fiscal? 
Ainda existem muitos problemas na
AT e na máquina fiscal, mais concre-
tamente, ao nível da interpretação
abusiva da lei fiscal, falta de flexibi-
lidade para a resolução de proble-
mas e a pouca disponibilidade para
a prestação de informações, con-
tudo não posso deixar de referir
que, como cidadã e contabilista cer-
tificada, que trabalha diariamente
com a AT, é notória uma maior apro-
ximação entre esta e os contribuin-
tes. Para uma total sintonia, maior
eficiência e menos abusos, é neces-
sário mais conhecimento técnico,
disponibilidade e compreensão de
todos os intervenientes, não só os

funcionários da AT como também
nos contribuintes. Mais do que falar
em medidas fiscais ou suscetíveis
de alterar a máquina fiscal, deve-
mos colocar o acento tónico em
mais e melhor formação profissio-
nal contínua para todos quantos
lidam com as questões tributárias.

Como bastonária da Ordem dos
Contabilistas Certificados, quais são
as suas prioridades para o futuro?  
A Ordem dos Contabilistas Certifica-
dos já conta com uma história de 20
anos, onde, sob a responsabilidade
máxima de António Domingues de
Azevedo, foi construída e regula-
mentada toda uma profissão que
atualmente, com mais de 72.000
profissionais, é a maior classe pro-
fissional do nosso país e uma das
maiores ao nível Europeu. Nesse
sentido, queremos continuar a cres-
cer e evoluir, assim para o futuro e
como no passado, o nosso principal
foco são os membros, o melhora-
mento das condições para o exercí-
cio da profissão e a defesa de maior
dignidade para os profissionais da
contabilidade. Para tal, continuare-
mos a apresentar alterações legis-
lativas e propostas que reforcem as
garantias dos profissionais, alerta-
remos para as interpretações erra-
das da AT, exigiremos melhores
condições para o exercício da pro-
fissão, o consultório técnico e jurí-
dico terão um horário mais
alargado, os seguros de responsa-
bilidade civil e profissional e o de
saúde terão melhores condições, o
leque de formações disponíveis é
mais vasto e com uma qualidade
ainda melhor, o apoio social será
redobrado entre muitas outras me-

didas como o "Dia do Contabilista"
por exemplo. Os contabilistas certi-
ficados são sinónimo de confiança
e qualidade para a sociedade civil,
desempenhando um papel funda-

mental no desenvolvimento e cres-
cimento da economia. Deste modo,
merecem todo o reconhecimento
da sociedade civil, empresários, AT
e entidades governamentais.
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